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       Câmara Municipal de Itirapuã

                      Rua Dozito Malvar Ribas, 4990 – Fone-fax – (016) 3146-1356

                  CEP 14.420-000 – ITIRAPUÃ – SP

Assunto: Projeto de Lei nº 462/2023
Autor: Poder Executivo Municipal
Parecer: Favorável, sem apresentação de emendas.
Ementa: “Altera o anexo IV, inciso I, alínea “h”, da Lei Ordinária nº 2.395 de 23 de março de 2021, e dá outras providências”.
1. Relatório

Depois de lido em plenário e distribuído aos vereadores, conforme disposição regimental, o projeto veio à Comissão de Legislação, Justiça e Redação, em atendimento ao art. 57, “caput” e §3º do Regimento Interno desta Câmara Municipal - RICM. Para este Projeto de Lei foi designado como relator o vereador Rodrigo Donizete Monteiro. 
A matéria em análise tem por objetivo alterar o anexo IV, inciso I, alínea “h”, da Lei Ordinária nº 2.395/2023.
 É o teor do relatório.
2. Parecer
O projeto cumpre o disposto no art. 89 do RICM, redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia oficial. Conta com justificativa escrita, atendendo ao disposto no art. 91 do mesmo Regimento. Cumpridos os requisitos de admissibilidade.
Analisando a propositura, somos de parecer favorável, sob os aspectos constitucionais e legais, à sua tramitação.

Não são necessárias correções lógicas.
Quanto ao mérito, em observância ao art. 57, §4º, X, do RICM, opinou-se favoravelmente à aprovação do projeto.
Encaminhou-se este parecer ao Presidente desta Casa Legislativa em atendimento ao art. 103 do RICM.
O presente parecer é composto de duas páginas, as quais foram lidas e assinadas pelos abaixo assinados.
Itirapuã, 16 de novembro de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação.
____________________________

Ver. Rodrigo Donizete Monteiro
Relator

____________________________

____________________________

Ver.(a) Sandra Conceição Martins Alves
Ver. Edgar do Carmo Alves e Silva
Presidente
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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